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MUNICIPIO DE MARMELEIRO

ESTADO DO PARANÁ

Marmeleiro, 04 de novembro de202l

Protocolo n" 70082
Requerimento no 088 12021

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

TERMO DE REFERÊNCIA

I - ESPECIFICAÇÃ,O DO OBJETO:

O objeto do presente termo de referência é o CREDENCIAMENTO DE TRABALHADORES DA
CI]LTT]RA PARA MINISTR,{REM OFICINAS DE ATIVIDADES ARTÍSTICAS E CULTURAIS
para os alunos da rede municipal de ensino e comunidade em geral.

2 -JUSTIFICATIVA:

A abertura da presente licitação para contratação de oficinas de profissionais e trabalhadores de atividades
artísticas e culturais que possam ser transmitidas pela Internet ou disponibilizadas por meio de redes
sociais e outras plataformas digitais, integra as ações de fomento do setor cultural previstas no art. 2o,III,
da Lei Federal no 14.077, de29 dejulho de 2020 - Lei Aldir Blanc e que devem ser executadas pelo
Município.

A realizaçáo deste Edital decorre da necessidade de atuação imediata do poder público para minimizar o
impacto gerado pelas medidas preventivas que foram e estão sendo tomadas para o enfrentamento da
pandemia da COVID-l9, que implicaram na suspensão/intemrpção dos eventos artístico-culturais no
Município pela aglomeração de pessoas e risco para a saúde pública.

As ações de fomento ao setor artístico e cultural de Marmeleiro, com o incentivo para a veiculação das
atividades artísticas via Internet, contribuirá paraa geração de renda e oportunizará o acesso da população
às atividades artísticas e culturais neste ano em que foi preconizado o isolamento social, contribuindo
para a melhoria da qualidade de vida na atual situação do Município.

Por oferecer lazer e entretenimento à população, o setor cultural é uma ferramenta de grande impacto na
economia da nação, influente na geração de emprego e renda, possibilita a criação de vários postos de
trabalho, diretamente para artistas, produtores, artesãos, costureiras, pintores, eletricistas, escultores,
músicos, iluminadores, etc. e de forma indireta para o comércio, mercado, restaurantes, dentre outros.
Ainda, considerando o número de pessoas em "quarentena" voluntina, faz-se necessário diversificar as
possibilidades de lazer, entretenimento e enriquecimento cultural dentro das residências dos cidadãos,
cabendo o cmprego de formas criativas de integração social de forma virtual.

A modalidade credenciamento foi adotada por ter sido considerada a mais indicada após reuniões com os
segmentos artísticos e culturais envolvidos e pelo número de agentes culturais relacionados a estas
atividades em nosso Município.

As oficinas a serem contratadas foram definidas com base nas ações desenvolvidas pelo Departamento de
Educação e Cultura nos últimos anos e também pelas inscrições apresentadas no Cadastro Municipal de
Cultura instituído pelo Decreto Municipal n.o 3.136, de 16 de setembro de2020.

Para definição dos valores das oficinas preconizou-se um valor justo e não irrisório, e considerando o
número de artistas e agentes culturais envolvidos em cada apresentação, bem como que as gravações
poderão ser utilizados em projetos futuros do Departamento de Educação e Cultura.

3 _ DO CREDENCIAMENTO:
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A fim de fomentar as atividades artístico-culturais do Município, serão credenciadas iniciativas artístico-
culturais na forma prevista neste Edital.

A execução de OFICINAS artístico-culttuais que serão ministradas pelos trabalhadores da cultu¡a nas
categorias dança, música, instrumento musical e cultura popular brasileira, serão realizadas de forma
presencial nas escolas ou outro espaço solicitado pelo Departamento de Educação e Cultura.

As oficinas serão realizadas com os alunos da rede municipal de ensino como atividade complementar e
recreativa, em atividades educativas envolvendo alunos e professores da rede municipal de ensino e
também em projetos com a comunidade, contribuindo com o enriquecimento artístico e cultural.

O tempo de duração das oficinas será de 60 (sessenta) a 90 (noventa) minutos, dividido entre a
apresentação, história, prática e demonstração da modalidade relacionada.

Os artistas e trabalhadores da cultura habilitados no presente chamamento firmarão contratos com o
Município de Marmeleiro, com base no art,25, caput, da Lei n' 8.666193, que terá vínculo a este Edital
com suas cláusulas e minutas, aos documentos e às propostas apresentadas pelas proponentes do certame.

Os requisitos de habilitação e a regularidade da documentação serão verificados pela Comissão de
Licitações.

Após a divulgação da lista de inscritos habilitados à contratação, os artistas/trabalhadores habilitados
terão oDrazo de l0lde-l rlias para nromoverem o asendamento corn o Departamento de Fducacão
e Cultura nara realizacão das ofïcinas.

A verificação do atendimento das propostas artísticas ao exigido neste Edital será realizado pela
Coordenação do Departamento de Educação e Cultura, cuja Ata de Avaliação/Parecerfundamentará a
homologação do resultado do credenciamento e contratação.

O Comitê de Gestão do Aldir Blanc acompanhará as ações relacionadas ao Edital e exarará parecer
favorável acerca da habilitação das inscrições de acordo com o exigido no edital e conforme os critérios
estabelecidos para cada categoria.

4 - DAS OF',TCTNAS QUE SERÃO CONTRATADAS:

As oficinas dos artistas/trabalhadores da cultwa habilitados serão realizadas desenvolvendo as seguintes
modalidades:

OFICINA DE CAPOEIRA
OF'ICINA DE BALLET
oFICINA DE XOTE, CHULA, VALSA, VANEIRA E CHAMAMÉ
OFICINA DE JAZZ
OFICINA DE ZUMBA E MIXDANCE
vrÚsrc¡,
INSTRT]MENTO MUSICAL

Todas as oficinas acima elencadas serão de responsabilidade do artistaltrabalhador da cultura inscrito, que
poderá utilizar-se de colaboradores para o desenvolvimento da oficina, sendo de total responsabilidade do
proponente inscrito na oficina estes ajustes.

Os proponentes deverão desenvolver suas oficinas, como se fosse um mini-curso, contemplando a
apresentação, hi stória, pr âtica e demonstração.
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O tempo de duração das oficinas artístico-culturais deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) e no máximo
90 (noventa) minutos.

O proponente deverá apresentar a proposta da(s) oficina(s) que serão ministradas, contendo
resumidamente como serão executados os elementos previstos no ltem 3.3 deste edital.

Os proponentes habilitados também poderão utilizar o Centro de Capacitação de Professores para
desenvolver suas oficinas, MEDIANTE AGENDAMENTO a ser realizado no Departamento ¿e
Educação e Cultura.

Os participantes habilitados terão após a divulgação o
aqendamento e realização das oficinas" no mesmo local indicado.

5 - DOS VALORES DAS OFICINAS:

O valor total de recursos disponibilizado é de R$ 48.355,27 (quarenta e oito mil e trezentos e cinquenta e
cinco reais e vinte e sete centavos), para dividir entre as oficinas inscritas e que fizerern suas
apresentações, no valor pré-estabelecido para cada oficina.

O presente EDITAL financiará num total de 15 (quinze) oficinas de apresentação artísticas distribuídas da
seguinte forma:

a) Credenciamento para 01 (uma) oficina artística e cultural de CAPOEIRA, çxpressão cultural
brasileira que mistura arte marcial, esporte, cultura popular, dança e música no valor total da
ação: R$ 3.233,27;
Credenciamento para 02 (duas) oficinas artísticas e culturais de BALLET, no valor unitário de
R$ 3.223,00 para cadaprodução. Valor total da ação: R$ 6.446,00;
Credenciamento para 02 (duas) oficinas artísticas e culturais de danças tradicionais gaúchas,
contemplando as modalidades xoTE, CHULA, VALSA, VANETRA E CHAMAMÉ, no
valor unitario de R$ 3.223,00 para cada produção. valor total da ação: R$ 6.446,00;
Credenciamento para 02 (duas) oficinas artísticas e culturais d,e JAZZ, no valor unitário de R$
3.223,00 para cada produção. Valor total da ação: R$ 6.446,00;
Credenciamento para 02 (duas) oficinas artísticas e culturais de ZUMBA E MIXDANCE,
valorunitario de R$ 3.223,00 para cada produção. valor total da ação: R$ 6.446,00;
Credenciamento para 03 (três) oficinas artísticas e culturais ¿e n¿ÚSfCA (canto e voz), valor
unitário de R$ 3.223,00 para cada produção. valor total da ação: R$ 9.669,00;
Credenciamento para 03 (três) oficinas artísticas e culturais de INSTRUMENTOS
MUSICÄIS (gaita, violão, akulele, teclado e viola caipira), valorunitário de R$ 3.223,00 para
cada produção. Valor total da ação: R$ 9.669,00.

b)

c)

d)

e)

Ð

s)

Considerando o valor limitado dos recursos disponíveis, na eventualidade de serem habilitados inscritos
em número superior ao de oficinas previstas para cada modalidade, o valor total da ação será dividido
entre as produções credenciadas e aptas. Ex.: na hipótese que se credencie 03 (três) oficinas para ballet o
valor da ação de R$ 6.446,00 (seis mil e quatrocentos e quarenta e seis reais) será dividido entre as 03
(três) oficinas.

Os valores serão liberados em parcela única correspondente ao valor da proposta e serão
descontados dos valores: INSS,ISS e IR.

6 _ DA FORMA DE PAGAMENTO:
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Será disponibilizado para o presente Edital o valor de R$ 48.355,27 (quarenta e oito mil e trezentos e
cinquenta e cinco reais e vinte e sete centavos) destinado ao total de l5'(iuinze) oficinas de apresentação
artísticas.

Os pagamentos decorrentes da presente Chamamento correrão por conta dos recursos da Dotação
orçamentária indicada pelo responsável do setor de contabilidade.

A Prefeitura de Marmeleirg, 
_fará 

o pagamento das ofrcinas credenciadas e aprovadas, em parcela única,
de acordo com o CONTRATO a ser celebrado entre as partes.

O pagamento será efetuado após a emissão do Recibo de Pagamento de Autônomo (RpA), obedecendo à
ordem cronológica de sua exigibilidade mediante ordem baãcária através de instituição financeira a ser
determinada pelo Município.

Com relação aos impostos da pessoa físicar ISS,INSS e IR ser¿i descontado no valor do RpA.

7 - CONDIÇOES PARA PARTICIPAçÂ.O NO CREDENCIAMENTO:

Poderão se inscrever, nos termos do art. 18 do Decreto no 3.140, de 30 de setembro de2020,os artistas e
trabalhadores da cultwa que:
Possuam residência e domicílio no Mturicípio de Marmeleiro;

Jenham idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos na data da inscrição;
Tenham atuado profissionalmente nas áreas artística e cultural no período de 30106/201g até a data de
publicação do Edital, comprovada a atuação por meio da apresentação de:
Autodeclaração, conforme modelo constante do Anexo II;
Portfolio, demonstrando os trabalhos realizados no período indicado neste inciso (composto por cartazes,
{olh.etos' recortes de jomal, gravações, fotografias, materias jornalísticas ou publicitárias em mídia eletrônica,
declarações de institujções públicas e/ou privadas, cartas de recomendações de artistas e/ou instit'ições
públicas e/ou privadas).

Entende-se como trabalhador e trabalhadora da cultura as pessoas que participam da cadeia produtiva dos
segmentos artísticos e culturais descritos no $2o, do art. 2o, ão Decreto nì 3.13-6, de 2020, incluídos artistas,
contadores de histórias, produtores, técnicos, curadores, oficineiros e professores de escolas de arte e
capoeira.

Será permitida a inscrição da mesma pessoa fisica em até duas modalidades de oficinas do Item 4.2 deste
Ediral.

A inscrição no concurso será realizada exclusivamente por pessoas fïsicas, vedada a inscrição por pessoajurídica.

O profissional deverá ter sua inscrição homologada no Cadastro Muricipal de Cultura, realizadaatravés dopreenchimento de formulário disponível no sitio eletrônico onciat do trrtunióipio, no endereço:

A inscrição para participação no edital de credenciamento implica o conhecimento do inteiro teor e a
concordância com os termos do presente edital.

8 _ DOS IMPEDIMENTOS:

ESTADo Do PARANÁ

E vedada a participação, como proponente, de:
Menores de l8 anos (Lei 9.784/1999, arl. l0);
Pessoas que possuam vínculo ativo com o serviço público, em quaisquer esferas de governo;
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Cônjuges, companheiros e parentes até o terceiro grau, em linha reta e colateral de membros da Comissão
de Licitações, de gestores do Departamento de Educação e Cultura, de agentes políticos do Município e
de membros do Comitê Gestor da Lei Aldir Blanc;
Pessoas jurídicas.

É vedada a participação nas apresentações, em qualquer função, mesmo que gratuitamente, de:
Pessoas que possuam vínculo ativo com o serviço públi.o, em quaisquer èsfeias de govemo;
Cônjuges, companheiros e parentes até o terceiro grau, em linhâ reta e colateral de membros da Comissão
de Licitações, de gestores do Departamento de Eãucação e Cultwa, de agentes políticos do Município e
de membros do Comitê Gestor da Lei Aldir Blanc.

Considera-se para os fins da alínea "b" do Item 6.1 e alínea "a" do Item 6.2, todos os agentes públicos,
independentemente da relação jurídica, inclusive os ocupantes de cargo ou função temporários ou de
cargo em comissão de liwe nomeação e exoneração e os titulares de maniato eletivo.

É vedada a inscrição de proposta que:
Infrinja qualquer lei ou norma jurídica brasileira vigente;
cause, ou possa vir a causar, impacto negativo à saúde ou ao meio ambiente;
Faça apologia ao uso de bebidas alcoólicas, cigarro ou outras drogas;
Explore trabalho infantil, degradante ou escravo;
Tenha conteúdo pornográfico;
viole direitos de terceiros, incluídos os de propriedade intelectual;
Evidencie discriminação de raça, credo, orientação sexual ou preconceito de qualquer natureza;
Faça uso de nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou
servidores públicos;
Que viole as medidas recomendadas para a prevenção e o combate à COVID-l9 (aglomeração de
pessoas).

Que não esteja cadastrado no Cadastro de Artistas do Município de Marmeleiro, devidamente
homologado pela Município.

É vedado o patrocínio, bem como a divulgação de terceiros nas apresentações inscritas para este edital de
premiação.

Serão desclassificadas as propostas que evidenciem a intenção de promover a difusão de ideologias
políticas, religiosas, filosóficas, que contenham referências ou mensaçns de cunho pornográfico, raci-sta,
preconceituoso, ilegal ou ofensivo a grupos religiosos, políticos, étnicos ou culiurais ou qu" façam
referências a marcas ou produtos comerciais.

9 - DOCUMENTOS PARA HABILTTAÇÃO:

Para credenciamento, os trabalhadores da cultwa interessados deverão apresentar os seguintes
documentos:

a)
b)

c)

d)

e)

Ð

Apresentar requerimento de inscrição;
Apresentar autodeclaração de que tem atuado profissionalmente nas áreas artística e cultural
no período de 3010612018 até adata de publicação do Edital;
Comprovação da atuação através de portfolios, cartazes, folhetos, recortes de jornal,
gravações, fotografias, matérias jornalísticas ou publicitárias em mídia eletrônica, declarações
de instituições públicas e/ou privadas, cartas de recomendações de artistas e/ou instituições
públicas e/ou privadas, entregues preferencialmente em meio digital;
Cópia de comprovante de residência atual em nome do proponente (em caso de aluguel
apresentar declaração do proprietario ou contrato de locação);
Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF, emitido pelo site da Receita Federal;
Cópia do documento de identidade - RG;
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Cópia do Título de Eleitor;
Cópia da carteira de trabalho, PIS ou pASEp;
Cópia de cartão ou outro documento constando o nome do Titular da Conta, a Conta Corrente,
Agência e Banco;

j) Termo de cessão de direitos de uso de imagem e voz para todos os profissionais e
componentes integrantes que participarão da oficina;

k) Declaração dos eventuais participanies das oficinas e seus dados cadastrais;l) certidão de regularidade com aEazenda Federal, Estadual e Municipal, álé^de inexistência
de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;

m) Declaração comuns a todos os participantes (anexo V).

Caso não dispensados os requisitos de habilitação, sugere-se que o proponente que tenha perdido a
condição de regularidade fiscal durante o estado de calamidáa" p.iutóu estabelecido peló Decreto
Legislativo no 6, de 20 de março de 2020, poderá participar apresentàndo comprovantes de regularidade
f,tscal em período anterior e que os débitos constantes na certidão positiva referem-se a período posterior a
20 de março de2020.

10 - FISCALTZAç^O E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO:

o recebimento do serviço será realizado pelo Departamento de Educação e Cultura e a fiscalização e o
acompanhamento da execução do contrato, será efetuado pelo Comitê Gestor nomeado no óecreto
Municipal n' 3.259 de 14 de outubro de 2021, a fìm de verificar a conformidade dele com as
especificações técnicas dispostas no mesmo.

. ." t/

ã¡Ò ¿ ''

Celso Pedro Scolari
Diretor do Departamento de Educação e Cultura

s)
h)

Ð
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DECRETO No 3.259, DE 14 DE OUTUBRO DE 2021.

Altera a composição do Comitê Gestor da Lei
Aldir Blanc e dá outras providências.

O PREFEITO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais e considerando o disposto na Lei nacional no 14.017, de 29 de junho de 2020 - Lei
Emergencial Aldir Blanc e no Decreto nacional no 10.464, de 17 de ugorio de 2020 e,

CONSIDERANDO as alterações do Decreto nacional no 10.464, de l7 de agosto de
2020,pelo Decreto n', 10.751 ,de22 dejulho deZ02l,

CONSIDERANDO as exonerações dos ocupantes de cargos comissionaclos em
decomência do encenamento de mandato;

CONSIDERANDO as alterações das funções gratitìcadas na Coordenação
Educacional do Departameuto de Educação e Cultura,

DBCRETA:

Art. 1o Fica alterada a composição do Comitê Gestor da Lei Aldir lllanc, constante no
art' I 

o, do Decreto no 3. 139, de 25 de setembro de 2020, que passa a vigorar com as seguintes
alterações:

Art. 1o...

$ I 
o O Comitê Gestor lntersetorial da Lei Aldir Blanc será coorclenado pelo f)iretor do

I)epaúarnento de Hducação e Cultura. (NR)

A.rt.2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Marmeleiro, l4 de outubro de202l.

't-

PILATI
to dc Manneleir<l

Fun
Celso Pcdr<¡ Scolari TitularDeparfarnento de Eduoação e Cultura

Ronilse Scheid
S n TirularDivisão de Cultura

Leovane Suplente
Jo2lo 'l'ìtularf)epanamento de Finanças

SuÞlente
Brambilla Strasmara TitularDepa¡tamento de Adnrinistração e plancjamento

Suplente
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Prefeitaru Municipal de Marmeleiro
Número do Protocolo:

Nome:

GNPJ(CPF):

Endereço:

Bairro:

Cidade:

CEP:

Estado:

Assunto:

Prazo de Entrega:

Nome do Requerente:

Número do Protocolo:

Nome:

GNPJ(CPF):

Endereço:

Número dø Casa:

Bairro:

Cidqde:

CEP:

Estado: F *f
Assunto:

Datø do Pedido: 04111t2021

Tipo de Pessoa:

Dota do Pedido: 04111t2021

Tipo de Pessoø: F-l

Número dø Casø:

7008,2

85615-000

?aranâ

LSO PEDRO SCOLARI

Prefeiturø Municipal de Mørmeleiro

rmeleiro

8561 5-000

para realização de Credenciamento de
cultura para ministra rem ofici nas de

artísticas e culturais

Prøzo de Entrega:

Nome do Requerente: PEDRO SCOLARI

E CULTURADE ED

J

autorização para rea lização de Credenciam ento de
hadores da cultura pata ministrarem oficinas de

artísticas e culturais

DEPARTAMENTO DE E CULTURA
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Marmeleiro, 04 de novembro de202l

De: Prefeito
Para: - Divisão de Contabilidade

- Departamento de Finanças
- Controle Interno
- Procuradoria Jurídica
- Comissão permanente de Licitação

Preliminarmente à autorizaçáo solicitada mediante ao requerimento de n 0gg/2021, expedidopelo Diretor do Departamento de Educação e cultura, o presente processo deverá tramitar pelos setorescompetentes com vistas a:

1 - lndicação de recurso de ordem orçamentiiri a para fazer emface de despesa.

2 - A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e respectivo instrumentocontratual.

3 - A elaboração de parecer jurídico aceÍca da escolha da modalidade e do tipo de licitação

:*ff::, 
bem como análise ão instrumento convocatório e do instrumento contrarual do presente

4 - Ao exame e manifestação acerca do objeto solicitado
recomendações do TCE - pR por parte do controle interno.

e da formação de preço nos termos das

Cordialmente,

Jair Pilati
Prefeito

CNPJ: 76.205.66S¡OOO t O I
Avenida Macali, no
E-mail:

255, Centro-Cx. postal 24-CEp 85.615_000
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Marmeleiro ,04 de novembro de 2021.

pARECER coxrÁnrl
Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 04 de novembro de 2021,para verificar a existência de recr¡rsos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigaçõesdecorrentes do objeto especificado abaixo, CÉRfmtCO que:

I ' Ij.,T::^"t orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadasaoaxo;

I_DADOS DO PROCESSO DE PRESTAçÃO DE SERVIÇOS

II - Plano Plurianual -2.527/2017

III - Lei de Diretrizes Orçamentiírias - 2.6g5/2020

IV - Lei Orçamentária Anual - 2.69212020

V - Recursos Orçamentários

Obs.: Saldo orçamentário en:04/ll/2021

VI - Origem dos Recursos Financeiros

Número do Ano: 233t2021
Data do Processo: 04111t2021
Modalidade: Chamamento Público 1202no 00s I
Objeto do processo: ENCIAMENTOCRED ED sTRABALHADORE DA TURACUL

AR-A.P DETRAREMMINIS F'ICINASo TIVIDADESA
cAsARTÍSTI cuLE palaTURAIS os daalunos municipalrede de

eenslno emcomunidade
Valor Máximo R$ 48.3ss

Conta Orgão/[Jnidade Funcional

_ Programâtica
Elemento de Despesa Fonte Saldo

2761 13.392 0014 1.195 3.3.90.36.99.08.00 t03t 48.355,27
2762

06.03
13.3920014 1.19s 3.3 .90.47 .18.01 .00 l03l I 00

Respeitosamente,

Contador
CRC/PR 071ts2to-8

CNPJ: 76.205.66S¡OOOI -Ol
Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. postal 24 _ CEp
E-mail:

85.6 I s-000
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Marmeleiro, 04 de novembro de202l.

Exmo. Sr. Prefeito,

Em atenção ao. documento expedido por Vossa Excelência, em data de 04 de novembro de2021, informamos a existência de recursos financeiros para assegurar o pagamento das obrigaçõesdecorrentes da contratação solicitada pelo Departamento då Educação e cultura, conforme requerimentonos autos, sendo que os pagamentos serão efètuados através das Dotações orçamentãrias indicadas pelaDivisão de contabilidade, após a aprovação do projeto de Lei n'039/2021.

conta de titularidade do M
Agência 2282-9, do Banco

Respeitosamente,

unicípio, aberta pelo
do Brasil, CC no 26386-9

v
Diretor do

Informamos, ainda, que o valor de R$ 4g.355 em 0l de outubro de2020 em
especificamente para este fim, na

de Finanças

CNPJ: 76.205.ó6510001 4 I
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Marmeleiro, 04 de novembro de202l

De: Comissão Permanente de Licitações
Para: Controle lnterno

Procuradoria Jurídica

Prezados,

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria, minuta do Edital Chamamento público no
00512021, para os fins previstos nos termos da Lei Federal no 14.017, de 29 de junh o de 2020,que dispõe
sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante o estado de calamidade
pública, reconhecido pelo Decreto Legislativo No 06, de 20 de março d,e 2020, sendo a Lei Federal N"
14'017120v0 regulamentada pelo Decreto Federal No 10.464, de 17 dé agosto de'Z121,Decreto Municipal
No 3'121, de 19 de junho de2020, Decreto no 3.136, de l6 de setembro de2020,Decreto n.3.140, de 30
desetembro de2020, Lei Estadual n' 15.608, de l6 de agosto de2007 e a Lei no g666 de 2l de junho de
1993 e as demais alterações, em atendimento a solicitãção do Departamento de Educação e Cultura,
requerimento n" 088/2021.

Requeremos que o Procurador Jurídico se manifeste minuciosamente em relação a todos os
termos do edital, tendo em vista se tratar de uma Lei nova e de pouco conhecimento da Comissão
Permanente de Licitação, para assim poder ser dado continuidade a este processo.

Cordialmente,

Lo^.þ Lo*
Ricardo Fiori

Presidente da CPL
Portaria 6.597 de 0l I l\l\\Ll

CNPJ: 76.205.66S10001 -Ol
Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. postal 24 -CEp g5.615_000
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 233/2021-Ltc

EDITAL DE CHAMAMENTO N" 005/2021

o vltnrcÍPro DE MARMELEIRO, através de sua comissão permanente de Licitação, designadapela Portaria 6'597 de primeiro de outubro de dois mil e vinte e run, com a devida avtonzaçãoexpedidapeloPrefeito Municipal de Marmeleiro, com fundamento no art. 23,v, da constituição da RepúblicaFederativa do Brasil, na Lei Federal no l4.ol7, d,e 29 de junho de 2020, que dispõe sobre ações
emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas em deconência dos efeitos econômicos e sociaisda pandemia da COVID-I9, nos termos do Decreto Federal no 10.464,d,e 17 de agosto de 2020 ealterações' Decreto Municipal 3.140,de 30 de setembro d,e2020 e alterações, Lei Estadual no 15.60g, de16 de agosto de2007 e a Lei Federal n" 8.666 de2l d,ejunho de 1993 ã as demais alterações, TORNA
IP-LIIQ a quem possa interessar o presente cnarvr¿,uBÑiõ;úB;Iöîr" ,"r, por objeto oCREDENCIAMENTO DE TR,{BALHADORES DA CULTURA PARA MINISTRAREMoFrcINAs DE ATIVTDADES ARTÍsrrcAs E cuLTURArs para os alunos da rede municipal deensino e comunidade em geral, segundo as disposições do presente Edital.

1_OBJETOEFINALIDADE:

1'1' O presente .dir4- tem por objeto o CREDENCIAMENTo DE TRÂBALHADORES DACULTURA PARA MTNTSTRAREM oFIcrNAs DE ATIvIDADns nnrisiñas E cuLTURAISque possam ser oferecidas presencialmente para os alunos da rede municipal d. 
"nrino 

e comunidade emgeral.

l'2' A abertura da presente licitação para contratação de oficinas de profissionais e trabalhadores deatividades artísticas e cultt'rais qu" potiu- ser transmitidas pela lntemet ou disponibilizadas por meio deredes sociais e outras-plataformas dìgitais, integra as ações àe fomento do setor cultural previstas no art.2o, rrr, da Lei Federal no 14'017, de 29 dejuhã de z0i0 - Lei Aldir Blanc 
" 

qr' J"u"* ser executadaspelo Município.

l'3'A rcalização deste Edital decorre da necessidade de atuação imediata do poder público paraminimizar o impacto gerado pelas medidas preventivas que foram e estão sendo tomadas para oenfrentamento da pandemia da CovID-l9, que implicaråm na suspensão/intemrpção dos eventosartístico-culturais no Município pela aglomeraçãô de p"rrou, e risco para asariae priuìica.

1'4' As ações de fomento ao setor artístico e cultural de Marmeleiro, com o incentivo para aveiculaçãodas atividades artísticas via Internet, contribuirát para a gerlçáo de renda e oportunizará o acesso dapopulação às atividades artísticas e culturais. n"ri" *o ã- que foi preconizaão o isolamento social,contribuindo para a melhoria da qualidade de vida na atual situaçao do ùunicípio.

1'5' Por oferecer lazer e.entretenimento à população, o setor cultural é uma ferramenta de grande impactona economia da nação, influente na geraçáo àe emprego e renda, possibilita a criação de vários postos detrabalho, diretamente para artistas, produtores, arteJãos, costureiras, pintores, eletricistas, escultores,músicos, iluminadores, etc, e de forma indireta para o cãmércio, mercado, restaurantes, dentre outros.Ainda, considerando o número de pessoas em "quarentena" voluntána, faz-senecessário diversificar aspossibilidades de lazer, entretenimento e enriquecimento cultu¡al dentro das residências dos cidadãos,
cabendo o emprego de formas criativas de integração social de forma virtual.

2 _DO CREDENCIAMENTO:

2'l' A fim de fomentar as atividades artístico-culturais do Município, serão credenciadas iniciativasartístico-culturais na forma prevista neste Edital.

2'2' A execução de OFICINAS artístico-culturais que serão ministradas pelos trabalhadores da cultura nas

CNPJ: 7ó.205.665/000 l -0 I
Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. posral 24 _CEp g5.6t5_000
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categorias dança, música, instrumento musical e cultura popular brasileira, serão realizadas de formapresencial nas escolas ou outro espaço solicitado pelo DepartaÅento de Educação e Cultura.

2'3' As oficinas serão realizadas com os alunos da rede municipal de ensino como atividadecomplementar e recreativa' em atividades educativas envolvendo alunos e profes.or"s da rede municipalde ensino e também em projetos com a comunidade, contribuindo com o 
"*iqu""imento 

artístico ecultural.

2'4' o tempo de duração das oficinas será de 60 (sessenta) a 90 (noventa) minutos, dividido entre aapresentação, história, prâtica e demonstração da moàalidade de dança/cultwa relacionada.

2'5' os artistas e trabalhadores da cultura habilitados no presente chamamento firmarão contratos com oMunicípio de Marmeleiro, com base no art.25, caput, ¿á Lei no 8.666/93,que terá vínculo a este Editalcom suas cláusulas e minutas, aos documentos e às propostas apresentada. p"ìu, proponentes do certame.

2'6' os requisitos de habilitação e a regularidade da documentação serão verificados pela Comissão deLicitações.

2'7 ' Ap6s a diwlgação da lista de inscritos habilitados à contratação, os artistas/trabalhadores habilitados

e Cultura para reali--cão das oficinar

2'8' A verificação do atendimento das propostas artísticas ao exigido neste Edital será realizado pelacoordenação do Departamento de Educãçãã e cultura, cuja Ata de Avaliação/parecer fundamentará ahomologação do resultado do credenciamento e contratação.

2'9' o comitê de Gestão do Aldir Blanc acompanhará as ações relacionadas ao Edital e exarará parecerfavorável acerca da habilitação das inscrições de acordo 
"o- o exigido no edital e conforme os critériosestabelecidos para cada categoria.

3 - DA FORMA DE APRESENTAçÂ,O DAS OFICINAS:

3'l' As oficinas dos artistas/trabalhadores da cultura habilitados serão realizadas desenvolvendo asseguintes modalidades:

ESTADO DO PARANÁ

a) OFICINA DE CAPOEIRA
b) OFICINA DE BALLET
c) oFIcrNA DE xorE, CHULA, vALsA, VANETRA E CHAMAMÉd) oFrcrNA DE J^ZZ
e) OFICINA DE ZUMBA E MIXDANCEf) vrúsrca
g) INSTRUMENTO MUSICAL

3'2' Todas as oficinas acima elencadas serão de responsabilidade do anista/trabalhador da cultura inscrito,que poderá utilizar-se de colaboradores para- o desenvolvimento da oficina, sendo de totalresponsabilidade do proponente inscrito na oficìna estes ajustes.

3'3' os proponentes deverão desenvolver suas oficinas, como se fosse um mini-curso, contemplando aapresentação, história, prática e demonstração.

3'4' o tempo de duração das oficinas artístico-culturais deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) e nomáximo 90 (noventa) minutos.

CNPJ: 76.205.665/000 I 4 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. postal 24 _ CEp g5.615_000
E-¡nail: Li-ç-i1tt-c¡q(a'-iì'rç-l-'¡'.n:gi-rv.,-brljiçir'o¡r-q02(zf n-r.rr-r-¡qLç-i,.Lru:,cqv-.hr. - Terefone: (46) 3s2s-gr07 / Slos



0tr5

MuNtcípl
ß

ODEMARMELEIRO
ESTADo po paneNÁ

3'5' o proponente deverá apresentar a proposta da(s) oficina(s) que serão ministradas, contendo
resumidamente como serão executados os eÈmèntos prevístos no Item 3.3 deste edital.

3'6' os proponentes habilitados também poderão utilizar o Centro de Capacitação de professores paradesenvolver suas oficinas, MEDIANTE AGENDAMENTO a ser reãlizado no Departamento deEducação e Cultura.

3'7' os participantes habilitados terão após a diwlgação o prazg de l0 (dez) dias para promoverem oagendamento e realizac¡io das oficinas. no mesmõ local inm.rt. Edital.

4_DOS VALORES DAS OFICINAS:

4'1' o valor total de recursos disponibilizado é de R$ 48.355,27 (quarenta e oito mil e trezentos ecinquenta e cinco reais e vinte e sete centavos), para dividir entre as oficinas inscritas e que fizerem suasapresentações, no valor pré-estabelecido para cada ofrcina.

4'2' o presente EDITAL financiará num total de 15 (quinze) oficinas de apresentação artísticasdistribuídas da seguinte forma:

a) Credenciamento para 01 (uma) oficina artística e cultural de CApoErRA, expressão culturalbrasileira que mistura arte marcial, espofe, cultura popular, dança e músiáa no valor total da
ação: R$ 3.233,27;

b)

c)

d)

e)

Ð

s)

9l9T:lu-ento para 02 (duas) oficinas artísticas e culturais de BALLET, no valor unitario deR$ 3.223,00 para cada produção. Valor total da ação: R$ 6.446,ó0;
Credenciamento para 02 (duas) oficinas artísticas e culturais de danças tradicionais gaúchas,
contemplando as modalidades xorE, cHuLA, vALsA, VANETRA E cHAMAilÉ-;;;
valor unitiirio de R$ 3??190 para cada produção. valor totál da ação: R$ 6.446,00;
Credenciamento para 02 (duas) oficinasãrtísticas e culturais de JAZZ,no valor unitário de R$3:22?,00 para cada produção. Valor total da ação: R$ 6.446,00;
credenciamento para 02 (duas) oficinas artísticas e culturais de ZLIMBA E MIXDANCE, novalorunitário de R$ 3.223,00 para cadaprodução. valor total da ação:R$ 6.446"0q
Credenciamento para 03 (três) oficinas artísticas e culturais de MUSICA (canto e voz), novalor unitiário de R$ 3.223,00 para cada produção. valor total da ação: R$ 9.669,00;

-C¡-ede¡ciamento 
para 03 (três) oficinas artísticas e culturais de INSTRUMENToS

MUSICAIS (gaita, violão, akulele, teclado e viola caipira), no valor unitário de R$ 3.223,00
para cada produção. Valor total da ação: R$ 9.669,00.

4'3' Considerando o valor limitado dos recursos disponíveis, na even¡¡alidade de serem habilitadosinscritos em número superior ao de oficinas previstas'puru 
"udu 

modalidade, o valor total da ação serádividido entre as produções credenciadas e aptas. Ex.: nã hipótese que se credencie 03 (três) oficinas paraballet o valor da ação de R$ 6.446,00 (seis mil quatrocentos e quarenta e seis reais) será dividido entre as03 (três) oficinas.

4'4' os valores serão liberados em parcela única correspondente ao valor da proposta e serãodescontados dos valores: INSS,ISS e IR.

5 - CONDIÇOES PARA PARTICIPAçAO NO CREDENCIAMENTO:

5' l ' Poderão se inscrever, nos termos do art. l8 do Decreto no 3.140, de 30 de setembro de 2020,os artistas etrabalhadores da cultura que:
5.1.1. Possuam residência e domicÍlio no Município de Marmeleiro.
l. 1 ?. Iú* idade igual ou superior a I g (dezoitó) anos na data dainscrição;
5' l '3' Tenham atuado profissionalmente nas áreas artística e culhffal no período de 30/06/20lg até adata depublicação do Edital, comprovada a atuação por meio da apresentação de:

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
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a) autodeclaração, conforme modelo constante do Anexo tr;
b) portfólio, demonstrando os trabalhos realizados no períádo indicado neste inciso (composto por cartazes,folhetos' recortes {e jomal, gravações, fotografias, matérias jomalísticas ou publicitarias em mídiaeletrônica, declarações de instituições públicai e/ou'privadas, cartas de recomeniações de artistas e/ouinstituições públicas e/ou privadas).

5'2' Entende-se como trabalhador e trabalhadora da cultura as pessoas que participam da cadeia produtivados segmentos artísticos e culturais descritos no $2o, do art.-i"do Deòreto n" 3.136, de2L2l,incluídosartistas, contadores de histórias, produtores, técnicos, curadores, oficineiros 
" 

proi"r.or"s de escolas dearte e capoeira.

5'3' será permitida a inscrição da mesma pessoa física em até duas modalidades de oficinas do Item 4.2deste Edital.

5'4' A inscrição no concurso serârealizada exclusivamente por pessoas fisicas, vedada a inscrição porpessoa jwídica.

5'5' o profissional deverá- ter sua inscrição homologada no Cadastro Municipal de Cultura, realizadaatravés do preenchimento de formulário disponível no-sitio eletrônico oficial do trrtunicipio, no endereço:

5'6' A inscrição para participação no edital de credenciamento implica o conhecimento do inteiro teor e aconcordância com os termos do presente edital.

6 - DOS IMPEDIMENTOS:

6-1. É vedada a particÍpação, como proponente, de:
a) Menores de l8 anos (Lei9.7g4ll9}9,-urt. tO¡;
b) Pessoas que possuam vínculo ativo com o ,"-iço público, em quaisquer esferas de govemo;
Q cgnjuge¡, companheiros e parentes até o teicei.o gruu, ,- mhu reta e colateral de membros dacomissão de Licitações, de gestores do Departamento ãe Educação e cultura, de agentes políticos doMunicípio e de membros do comitê Gestor ¿ã rei Aldir Blanc;
d) Pessoasjurídicas.

6'2' É vedada a participação nas apresentações, em qualquer função, mesmo que gratuitamente, de:a) Pessoas que possuam vínculo ativo com o serviço publiðo, em quaisquer 
".fr*, dãgoverno;

l) cgnjuge¡, companheiros e parentes até o teiceiro gruu, em linha reta e colateral de membros da
ÿomislão de Licitações, de gestores do Departamento ãe Educação e cultura, de agentes políticos doMunicípio e de membros do comitê Gestor ¿ã rei Aldir Blanc,

6'3' Considera-se para os fins da alínea "b" do Item 6.1. e alínea',a,, do ltem 6.2., todos os agentespúblicos, independentemelte da relação jurídica, inclusive os ocupantes de cargo ou função temporarios
ou de cargo em comissão de liwe tto-"ução e exoneração e os titulares de mandato eletivo.

6.4. É vedada a inscrição de proposta que:

.a) lfrir¡a qualquer lei ou norma jurídìca brasileira vigente;
b) cause, ou possa vir a causar, impacto negativo à saiide ou ao meio ambiente;
9) luçu apologia ao uso de bebidas alcoólicas, cigarro ou outras drogas;
d) Explore trabalho infantil, degradante ou escravo;
e) Tenha conteúdo pornográfico;
f) viole direitos de terceiros, incluídos os de propriedade intelectual;
g) Evidencie discriminação de raça, credo, orientação sexual ou preconceito de qualquernatureza;
h) Faça uso de nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou
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servidores públicos;
i) Que viole as medidas recomendadas para a prevenção e o combate à covlD-19 (aglomeração depessoas);
j) Que não esteja cadastrado no cadastro de Atistas do Município de Marmeleiro, devidamentehomologado pela Município.

6'.l 
F.vedado o patrocínio, bem como a divulgação de terceiros nas apresentações inscritas para esteedital de premiação.

CNPJ: 76.205.66S¡OOO I O I
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6'6' Serão desclassificadas-as propostas que evidenciem a intenção de promover a difusão de ideologiaspolíticas, religiosas, fiìosóficas, que contenham referências ou mensagens de cunho pomográfico, racista,preconceituoso, ilegal ou ofensivo a grupos religiosos, políticos, ètnicos ou culiurais ou que façamreferências a marcas ou produtos 
"o-..õiuir.

7 _ DA DOCUMENTAçÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO:

7 '1' Pata a inscrição os artistas e trabalhadores interessados deverão apresentar os seguintes documentos:

a) Apresentar Requerimento de Inscrição (ANEXO I);
b) Apresentar autodecl aração de que tem atuado profissionalmente nas áreas artística e cultural noperíodo de 30/0612018 até o momerÍo de publicação àeste edital (ANEXO IÐ;c) comprovação da atuação através de p-ortfóiios, cartazes, iolhetos, ,".ãrt", de jomal, gravações,fotografias' matérias jomalísticas ou publi"itárias em mídia eletrônica, declarações de instituiçõespúblicas e/ou privadas, cartas de recomendações de artistas e/ou instituições públicas e/ou privadas,entregues preferencialmente em meio digital;
d) cópia de comprovante de residêncii atual em nome do proponente (em caso de aluguel apresentardeclaração do proprietário ou contrato de locação); r-

e) Prova de inscrição no cadastro de Pessoa Físióa - cPF, emitido pelo site da Receita Federal;f) Cópia do documento de identidade - RG;
g) Cópia do Título de Eleitor;
h) Cópia da carteira de trabalho, pIS ou pASEp;
i) cópia de cartão ou outro documento constando o nome do Titular da conta, a conta corrente,Agência e Banco.
j) Termo de cessão de direitos de uso {: iTugg e voz para todos os profissionais e componentesinte€rantes que parriciparão da oficina (ANEXO III);
k) Declaração dos eventuais participanìes das ofrciáas e seus dados cadastrais (ANEX9 rv);l) certidão regularidade com a F azenda Federarr:2), Estadual ( 

l " Municipal( 
l, além deinexistênciadedébitosinaaimptiaosperant"alu,tiçáãõt*bãit,o(@);

m) Declaração comuns a todos os purti"ipuntes (AúXO V).

7 '2'.caso o proponente tenha perdido a condição de regularidade fiscal durante o estado de calamidadepública estabelecido pelo Decreto Legislativo no 6,- de 2ß de março d,e 202,0, poderá participarapresentando comprovantes de regularidade fiscal em período anterior e que os débitos constantes nacertidão positiva referem-se a período posterior a 20 de rnu.ço de 2020.

7 '3' A ausência de documentação prevista no Item 7 .1. e 7.2. deste Edital INABILITAa inscrição.

7'4'T:de inteira resïonsabilidade do interessado a veracidade e a autenticidade de todo, o. dudo.iot"tidot oo Rtou"till.oto f 4@.do"u-.nto, .o.u-ioh"dor. o.ro ou.pod".á .".pood". 
"inil 

ou ".¡-io rudor.
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7'5' o proponente também poderá desde logo apresentar o Termo de Renúncia dos prazos recursais
constante no ANEXO VI, sendo este documento de apresentação facultativa.

8 - DA FORMA DE EFETUAR A INSCRIÇÃO:

8'1. O edital ficará aberto para credenciamento das th do dia 18 de novembro de 2021ùsllh do dia 13de dezembro de202l, devendo os interessados encaminharem a documentação ao Setor de Licitações,
localizado no primeiro piso do Paço Municipal, no endereço: Avenida Macali, no 255, Centro,
Marmeleiro -Paranâ, CEP: 85.615-000, no horário das 8h às l lh30 e das l3h às 17h.

8'2' o Edital completo poderá ser obtido no site da Prefeitura de Marmeleiro, no Banner de destaque para
as ações da Lei Aldir Blanc, no endereço eletrônico: http://www.rnarmeleiro.pr.eov.br/alclir blanc.php.

8'3' A abertura dos envelopes para análise da documentação será realizadano dia 13 de dezembro de2021,t partir das l4h, no endereço citado no Item g.l.

8.4. Não serão recebidas solicitações:
a) Após o encerramento do prazo previsto no Item g.l.
b) Com a documentação incompleta ou sem as assinaturas do Requerimento e Autodeclaração, podendo
ser recomendado o prévio ajuste, dentro do prazo do Item g.l.

8'5' É de total responsabilidade do interessado acompanhar, no sítio eletrônico do Município, as etapas doprocesso' a atualizaçáo clas informações e a publicação de possíveis erratas do presente Edital, no
endereço eletrônico: 

.

8'6' Quaisquer informações e esclarecimentos sobre o presente edital serão prestados pelo Setor deLicitações e Contratos do Município, no telefone (46) 3525-8105 ou (46) ;525-g107 ou no e-mail
licitacao@marmeleiro.pr. gov.br.

8'7' o AGENDAMENTO para a utilização do Centro de Capacitação de Professores para gravação domaterial necessario à sua.inscrição e participação, deverá ser solicitádo ao DepartaÀento de Educação ecultura, pelo telefone @6) 3525-g130, das 0gh30 às I lh30 e das l3h às l7h.

9 - DrsposrçöEs soBRE OS DOCUMENTOS:

9'1' os documentos apresentados deverão ser entregues em original ou cópias xerográficas, devidamente
autenticadas por cartório competente ou por servidãr público ão Município de Marmeleiro, que poderá
fazê-lo no momento do protocolo da solicitação, desde que as cópias estejam acompanhadas dos
documentos originais e legíveis.

9'2' Serâ considerado prazo de validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de emissão para o
comprovante de residência.

?'3' A falta de qualquer documento exigido no presente Edital ou a apresentação de documentos em
desacordo com o exigido no presente editil implicãrá na inabilitação do pioporr"tt", e não será concedido
prazo adicional para apresentação de documento(s) faltante(s).

9'4' A Comissão reserva-se o direito de solicitar aos proponentes, em qualquer tempo, no curso deste
Chamamento, quaisquer esclarecimentos sobre documeìtos já entregues, nxanao-lhes prazo para
atendimento.

9'5. os documentos de habilitação deverão esta¡ em nome do proponente, com o número do CpF e
respectivo endereço.

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. postal 24 - CEp g5.ó l5_000
E-mail: licitacaQ@¡nannclç-¡rc.nrgov"hr/.licilqs.1a044)m¡utle.lgitqru:gsu-.þ-1 - Telefone: (46) 3s2s-glo7 / gtos
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9'6' o envelope contendo respectivamente a.documentação para habilitação deverá ser entregue na data,horiirio e local indicado no subitem 8.1, devidamente fechadá, constando na face os seguintes dizeres:

10 - 1'ETAPA: ANÁr,rSN DOS DOCUMENTOS E CONDIçÕNS NN PARTICIPA.çÃO:

l0'1' A Comissão de Licitações irá verificar, juntamente com a coordenação do Departamento deEducação e cultura, o cumprimento dos requisitos de participação e cur äirporições relativas aosdocumentos para a habilitação dos proponentes.

l0'2' oproponente que não apresentar toda^s as informações e os documentos exigidos na forma prevista,ou apresentar os documentos em desconformidade com os dados apresentad|s nos formulários deinscrição será inabilitado.

l0'3' Também serão inabilitadas as inscrições dos proponentes que não se enquadrarem nos requisitosprevistos neste edital.

10'4' os proponentes inscritos e que tenham atendido todos os requisitos de participação do edital eapresentado todos os documentos exigidos serão convocados para apresentação das propostas, queconsistem na apresentação das oficinas descritas no Item 3 deste Edital.

l0'5' Para tanto, será publicada lista dos proponentes que tiveram a documentação consid erada apta parao3r9{e1ci-aTento e que poderão apresentâr oi vídeos pàru ufase de credenciamento das propostas, no siteoficial do Município, no endereÇo: http://www.niarmeieiro.pr.eov.br/aldir_blanc.php.

IO -2^ ETAPA: DA AVALIAçÃO DOS MATERIAIS DAS OFICINAS:

l0'1' As Propostas de oficina serão analisados pela coordenação do Departamento de Educação ecultwa, que se manifestará sobre o atendimento 
^aor 

,.quiriiàs artísticos e culturais na produção dasoficinas exigidos neste Edital, especialmente o contido no Item 3 e subitens 6.4. e 6.6.

l0'2' Após a análise das propostas apresentadas e consideradas aptas, será divulgado o resultado docredenciamento, com a lista dos proponentes habilitados ao fomecimento do objeto ãeste Edital nas duasetapas do credenciamento, no site oficial -do tvtunicþio, 
-- no endereço:

e no Diário oficial d" M;ärpi; , paraconhecimentoamplo.

11 - DOS RECURSOS:

I 1' l ' Das deliberações de deferimento ou indeferimento e de classificação ou desclassif,rcação de cadaproponente pela Comissão de Licitações, bem como sobre o atendiménto das propostas artísticas aoexigido neste Edital pela coordenação do Departamento de Educação e cultura, os interessados poderãointerpor recurso no prazo de 05 (cinco) dial úteis, a contar do primeiro dia útil após a notificação dadecisão ou publicação do resultado.

ll'2' Só serão aceitos os recursos protocolados pelo e-mail: licitacao(@marmeleiro.pr.gov.br e dentro doprazo estabelecido, sendo necessário encaminhaiem anexo do"u-";itd" id""ttfd;tr do recorrente (RG
e CPF).

CNPJ: 76.205.665/000t -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. postal 24 _ CEp g5.6 t 5_000
E-mail: lic-itacae(ârr¡annelgiro.p[geLbil liç_i1eç¡q02@Luau_r_rçLtii¡_q.p!ga-y-.¡r._ Telefone: (46) 3s2s_8107 / glos
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N"ENVELOPE 1 DOCUMENT AÇÃo
PROPONENTE:
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ll'3' Eventual recurso sobre a decisão de inabilitação da comissão de Licitação somente terá cabimentono caso de erros formais.

1l'4' o recurso interposto nos termos do art. 109, da Lei no 8.666/93, será recebido e processado nostermos ali estabelecidos.

I 1 '5' o recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar no prazo decinco dias úteis, o encaminharâ ao órgão ou autoridade competente superior para julgamento.

I I '6' caso o proponente habilitado desista do recebimento do recurso, deverá comunicar o Departamento
de Educação e Cultura por escrito com antecedência mínim a de 02 (dois) dias úteis à data previst a para orecebimento.

ll'7 ' É facultado a qualquer proponente formular reclamações e impugnações no transcurso das sessõespúblicas da licitação, para que constem em ata, cabendo às ôomissões acatá-las ou não.

I 1'8' É facultado u qlu].q"î cidadão impugnar, por escrito e protocolado junto ao setor de Licitações, ostermos do presente Edital, até 05 (cincoj dias úteis antes àa data final n*uáu para recebimento dasinscrições.

I l '9' A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar desta Licitaçäo, atéo trânsito em julgado da decisão a ele pertinente.

12 _DA FORMA DE PAGAMENTO:

12'l' será disponibilizado para o presente Edital o valor de R$ 48.35s,27 (quarenta e oito mil e trezentose cinquenta e cinco reais e vinte e sete centavos) destinado ao total de 15 (quinze) oficinas deapresentação artísticas.

l2'2' os pagamentos decorrentes do presente Chamamento correrão por conta dos recursos da Dotaçãoorçamentária indicada pelo responsávèl do Setor de contabilidade:

l2'3' A Prefeitura de Marmeleiro, fará o pagamento das oficinas credenciadas e aprovadas, em parcelaúnica, de acordo com o coNTRATo a ser-celebrado entre u, purt"..

l2'4' o pagamento será efetuado após a emissão do Recibo de pagamento de Autônomo (RpA),
obedecendo à ordem cronológica de ìua exigibilidade mediante ordem banciâria através de instituiçãofinanceira a ser determinada pelo Município.

l2'5' com relação aos impostos da pessoa física,Iss, rNss e rR será descontado no valor do RpA.

13 -DAS SANçÕES ADMTNTSTRATTVAS:

l3'l' o inadimplemento ou cumprimento irregular das obrigações assumidas sujeita o proponente infrator
ao pagamento de multa de^20% (vinte por cento) do valor dã oficina para aqual-conconeu, que poderá sercobrada judicialmente se for o caso, sem prejuízo das demais sanções legais.

CNPJ: 7ó.205.66s/000 I -01
Avenida. À4acali, n" 255, Centro - Cx. postal 24 _ CEp g5.615-000
E-mail: Ii¡¿lt¡¡oao@maru-elçr¡-Q=pj-gtruu.¿lis'J.a.sae0-2ú.¿ruaur-r-clç.ù-qp:;gQy-,hL 

- Telefone: (4ó) 3525-g 107 / 8105

Conta Funcional Elemento de Fonte
2761 13.392 0014 Ll95 3.3.90.36.99.08.00 103 I2762 06.03

13.392 0014 1.195 3.3 .90.47 .18.01 .00 103 l
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l3'2' sem prejuizo das sanções definidas n9 I!em_13.1, o proponente que descumprir as obrigações enorrnas constantes no presente edital de premiação ficará inadimplente, sujeito as p"nälidades legãis e: 
-

a) impossibilitado de receber.recursos pnuu"* em outros froj'etos contemplados com recursos da LeiAldir Blanc, bem como demais projetos e programas municìpais existentes, por um período de 2 (dois)anos;
b) impossibilitado de desenvolver suas atividades artísticas e culturais em espaços públicos, vinculados aoMunicípio Marmeleiro por um período de 2 (dois) unor, upJ, ãssegurado o exercício de contraditório eampla defesa.

l3'3' Pela inexecução total ou parcial do projeto, o Município de Marmeleiro poderá, garantida a préviadefesa, aplicar aos premiados ai sanções pievistas no art. g7 da Lei n.o g.666, de 1993.

14 - DAS DTSPOSIÇÕBS Cnnlrs:

14'l' A inscrição do PROPONENTE implica na prévia e integral concordância com norïnas deste Editale seus anexos.

14.2. Não será permitido anexar documentos após o fim do prazo deinscrição.

l4'3' o não atendimento das nornas e requisitos deste edital e seus anexos incorrerão na desclassificaçãodo PROPONENTE e proposta.

14'4' A proposta deverá ser realizada atendendo a todas as características definidas por ocasião dainscrição.

14.5. Em nenhuma hipótese poderá haver alteração do pRopoNENTE ou proposta.

l4'6' os documentos e declarações encaminhados são de exclusiva responsabilidade do participante, nãoacarretando qualquer responsabilidade civil ou criminal, especialmente quanto aos Jireitos autorais.

14'7' No ato da inscrição- não se exigirá do proponente o original de nenhum documento, sendo de suaexclusiva responsabilidade a veraciãade e e*aiidão dos dadlos informados e anexados no formulárioeletrônico' Declarações falsas ou inexatas, constantes no formulário de inscrição e/ou nos anexos,determinarão na suspensão imediata do andamento do p.o¡"to-" u possível anulação de todos os atos deledecorrentes, em qualquer época,-sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis, sendo assegurado aoproponente/empreendedor o amplo e inesirito direito de defesa e do contraditório.

l4'8' Fica reservado ao Município o direito, em qualquer etapa,de revogar, anular ou suspender, parcialou totalmente' definitiva ou temporariamente, emàespicho circunstanciaão da Autoridade competente, opresente edital sem que caibam aos interessados quaisquer direitos.

l4'9' os casos omissos serão apreciados e resolvidos pelo Departamento de Educação e cultura emconjunto com o setor de Licitaçães, ficando desde logo'"l"ito o foro da comarca de Marmeleiro - pR
para dirimir eventuais questões decorrentes deste Editai.

11 10 Das sessões públicas serão lawadas atas, as quais serão assinadas pelos membros da comissão deLicitações e proponentes presentes.

15 _A¡IEXOS DO EDITAL:

ANEXO I - MODELO DE REQUERMENTO PARA INSCRIçÃO NO CREDENCIAMENT9ANExo II - MoDELo DE AUTODECLARAÇAo DE AruÀCÃo pnb*ersdiõÑar Nes ¿neasARTÍSTICA E CULTURAL
ANEXO III - TERMO DE CESSÃO ¡B DIREITOS DE USO DE IMAGE]MEVOZ

CNPJ: 76.205.66S¡OOO I -O I
Avenida À,facali, no 255, Centro _ Cx. postal 24 _CEp g5.615_000
E-mail: [c*i14-c.¡r¡¡@t¡ntl]1slçuQ.pt gtì-t--t]r-1-l-'-ç,il-E-c¡¡tqz,øiLiltir:-"-Lei]:q.p-¡;.g1¡y-[r; - Telefone: (46) 352s-8t07 / gtos
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ANEXO IV _ DECLARAÇÃO DE PARTICIPANTES DAS OFICINAS
ANEXO V - DECLARAÇOES COMLINS A TODOS OS PARTICIPANTES
ANEXO VI - TERMO DE RENÚINCIA

Marmeleiro, 16 de

ESTADO DO PARAN,Á

air Pilati
Prefeito

CNPJ: 76.205.665/0001 Ol
Avenida Macali, no
E-mail

255, Centro - Cx. Postal 24 - CEp 85.615-000

- Telefone: (46) 3525-8107 / Bl05
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ANEXO I

REQT]ERIMBNTO PARA INSCRIçÃO NO CREDENCIAMENTO

(este documento deve ser elaborado em formulário próprio)

A Prefeitura Municipal de Marmeleiro
Setor de Licitações e Contratos
Marmeleiro - PR

01 - DADOS DO PROPONENTE:
Nome Completo:
Apelido ou nome artístico:
Data de nascimento:
Endereço residencial:
Município:
CPF:

Unidade da Federação:

o interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no CREDENCIAMENTo DETRABALHADORES DA CULT¡r¡,¡ pa¡¿¡ MINISTRA,REM OFICINAS DE ATIVIDADESARTÍsrrcAs E cuLTURArs paru or 
"r*os 

da rede Àurrilipur de ensino , .oãurri¿"de em geral,
:þt"l¡Yq¿q a prestação de serviços artísticos e culturais, nos termos do Edital de chamamento público no005/2021, divulgado em 18 de novembro de202l,

Segmento artístico ou cultural de atuação:
Perlodo de atuação:

02 - OFICINAS QTJE PRETENDE EXECUTAR:

03 - INFORMAçOES PARA PAGAMENTO:
Banco/Instituição:
Agência: Conta:
Outras informações:

o proponente decla¡a estar ciente e de acordo das condições do Edital de Chamamento público no0051202r, bem como de que exerce atividades artísticas e culturais objeto do referido Edital de formaprofissional.

Marmeleiro, de de202l.

Proponente

cr.rP¡: 76.20Jó6ÿ000i-0 i
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. postal 24 _ CEp g5.615_000
E-mail: licitacao@)rnannereiro.pt.eov.b¡ / ricitacaoO2ø¡Bu¡:elgrrc.prrgç¡4þ - Terefone: (46) 3525_810 7 / Sros
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ANEXO II

AUToDEcr"tnaÇÃo DE ATUAçÃo socm, ou pRoFIssIoNAL Nas Ánnas.mrÍsrrca
E CULTURAL

Nome Completo:
Apelido ou nome artístico
Data de nascimento:
Endereço residencial:
Município:
CPF:

Unidade da Federação:

Segmento artístico ou cultural de atuação:
Período de atuação:

RG

Declaro' para os devidos fltt, 9lg atuei profissionalmente nas áreas artística e cultural no período de 30de junho d'e 2018 até data de puÈlicaçao áeste edital, conforme lista de atividades apresentada a seguir:

F'ORMULÁRIO DE ATIVIDADES REALIZADAS
(Mês/Ano)

Junho/201 8

Jvtthol2020

Outubrol202I

Local e data:

Assinatura do Profissional

CNPJ: 76.205.66S¡OOO I O I

observação: caso não tenha desenvolvido atividades em um ou mais meses relacionados no formulárioacima' preencha o campo com um traço (------) e com u 
"*p."rJo "Atividades interrompidas,, a partir domomento em que tenham ocorrido as intemrpções.

Declaro' sob as penas previstas na legislação, que as informações prestadas nesta declaração sãoverdadeiras, e que estou. ciente das peniidades pråvistur no án. 2gg do Decreto-Lei no 2.g4g,de 7 dedezembro de 1940 - Código penalr.

I Decreto-Leino 2'848,de 7 de dezembro de 1940 - código penal: "Art. 299. omitir,em documento público ouparticular' declaração que dele devia constar ou nele inserir ãu fazer inserir declaração falsa ou diversa da que deviaser escrita' com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar à verdade sobre fato juridicamente relevante.

ffffi'nj|,"iïîht:rïifcincoanos,emulía,s"odoãrÁ"r,toépúblicà,erecrusãodeumarrêsanos,emulra,s;;

Avenida. Macali, no 255, Centro _ Cx. postal 24 _ CEp g5.615_000
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ANEXO III

TERMO DE CESSÃO DE DIREITOS DE USO DE IMAGENIEVOZ

(a ser apresentado pelo proponente e todos os partícipes dos vídeos das oficinas)

de202l
(Local e Data)

Proponente

A presente autorização é concerüda a título gratuito e por tempo indeterminado, pelo que oDepartamento de Educação e cultura de Marmeleiro poîera uilirâ-lu,no ìodo ou em parte, por númeroindeterminado de vezes, nos meios de comunicação e para o, nn, educativos, culturais ou institucionaisque lhe convier.

o uso da imagem e voz constante no material da inscrição e do vídeo apresentado poderão serde âmbito intemo ou extemo da Prefeitura, das seguintes forrnas: outdoor; folheios em geral (encartes,mala direta, catálogo, etc.); folder de apresentação; anúncios em revistas e jomais em geral, homepage,cartazes, back-light, mídia eletrônica (painéis, vídeo-tap"r, tãl.uirao, cinema, progïama para rádio, entreoutros); em transmissões do material pela Interner ou airpániuitiruç0., por meio de redes sociais e outrasplataformas digitais, inclusive em divulgação no sítio eleìrônico oficial do Município; e-mail; whatsAppe aplicativos similares; no formato de fõto e/ou vídeo e/ou áudio e para diwlgação em geral e exibiçõesem atividades educativas, culturais e institucionais em qu. o uiá"o contendo a oficina for utilizado.

Por esta ser a expressão da minha vontade declaro que autorizo o uso acima descrito sem quenada haja a ser reclamado a título de direitos conexos à minhalmagem, voz ou a qualquer outro, e assinoa presente autorização.

CNPJ: 76.205.66S¡OOO tO I
AvenidaÀ4acali, no 255, Cenrro -Cx. postal 24 _CEp g5.615-000
E-mail: lftìitacao(a)rnaflac.ldrQ,p-r:,co--v-br ¿*l-'citirqr,r-02(ôi,-r¿ulslsißt,Dtg{r.-u_-þ1.- Telefone: (46) 3525-s107 / Stos
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DEcLARAç.Â.o un pARTIcTpANTEs DAs oFrcrNAS

Conforme disposto no Edital em epígrafe, declaramos que o profissional ou profissionais abaixorelacionados participarão das atividades relaiiónadas à oficina artística e cultural, nos termos do Edital dechamamento Público n'005/2021. do Município de Marmeleiro, os quais também apresentarão o Termode cessão de direitos de uso de imagem 
"ro" åfim de;;;rúiil a varidação da proposta:

ESTADo oo pRRRNÁ

ANEXO IV

Local,_de_ de202l.

ASSINATI-IRADE TODOS OS PROFIS SIONAIS INDICADOS

Nome CPF Assinatura

CNPJ: 76.205.66S¡OOO I O I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. postal 24 _ CEp g5.6 I 5_000
E-mail: licilacao(Q¡¡¡¡¡¡steiro.¿..ge_v*h.l_l_çilss¡a.g2((,)rìuru-"1..i¡_,tø..gç¡¡i_.þr _ Telefone: (46) 3525_gl 07 / Blo5
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ANEXO V

DECLARAÇOES A SEREM APRESENTADAS POR TODOS OS PROPONENTES E
PARTICIPANTES DAS OFICINAS

DECLARAÇÃO DE AUSENCIA DE IMPEDIMENTOS

(Apresentar uma declaração de cada participante)

Marmeleiro, de de202l.

Proponente

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PARENTESCO

(Apresentar uma declaração de cada participante)

os ¿"uiaor nnriu".øo
RGn
sou cônjuges, companheiro

CPF no
a) Eu

DECLARO, para
ou parente até o terceiro grau, em linha reta ecolateral de membros da Comissão de Licitações, de gestores do Departamento de Educação e Cultura, deagentes políticos do Município e de membros do Comitê Gestor da Lei Aldir Blanc (Decreto no3.139/2020), a fim de participar do Edital de Chamamento Público n 005/2021, do Município deMarmeleiro

Marmeleiro, de202l

Proponente

de

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, n. 255, Centro - Cx. postal 24 _ CEp g5.615_000
E-mail: licit¡p:rcr@L¡iLr:¡ç!-ejp.prgrrv-þr/-ris.iriì9'çr-02@-,-'..._Lnçls_ir0.pr.ge.y'h_L - Telefone: (46) 3525-8107 / 8 r05
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ANEXO VI

TERMo nn nnNirNcra

(facultativo)

'Eu,_abaixoassinado,participantedoEditaldeLicitaçãonamodalidadecha-a-ffi,_á;;i;';-;;ï;"esobaspenasimpostasnaLeino
8'666193, de 2l de junho de 1993, que não pretendo recorrer da decisão da Cãmissão de Licitação e dacoordenação do Departamento de Educação e Cultura, que julgou os documentos de habilitaçãopreliminar' renunciando, assim, expressamente, ao direitô dã iecurso e ao prazo respectivo, econcordando, em consequência, com o curso do procedimento licitatório.

de 2021

(Assinatura e identificação do Participante)
CPF
RG:

CNPJ: 76.205.66S¡OOOt o I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. postal 24 _CEp g5.615-000
E-mail: þ-itacaqal¡i¡-urcrcir*..pr-gov.-br-ucrræ¡s,1D-@rr:a-luç.rc-ire.p-r-g0.v:br: - Telefone: (46) 3s25-8107 / B l05
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Marmeleiro, 08 de novembro de 2021

Parecer Controle Interno n." 305/2021
Para: Prefeito de Marmeleiro

Trata-se de Processo Licitatório de no 23312021, na modalidade Chamamento público n"
OO5I2O21, CUJO ObJEtO TEfCTE-SC CREDENCIAMENTO DE TRABALHADORES DA CULTURA PARA
MINISTRAREM OFICINAS DE ATIVIDADES ARTÍSrICAS E CULTURAIS para os alunos da rede
municipal de ensino e comunidade em geral.

Após análise minuciosa do processo licitatório acima referendado, esta controladoria, no uso de
suas atribuições, passa a opinar.

cabe ressaltar que essa controladoria, articula informações com o objetivo de monitorar e sugerir
a fim de resguardar a administração pública por meio de orientações preventivas nas áreas contábil,
financeira, orçamentária e patrimonial, verificando a legalidade, legitimidade, economicidade, moralidade
e desempenho na administração dos recursos e bens públicos, não adentrando na conveniência e
oportunidade dos atos praticados no âmbito das secretarias Municipais.

o Chamamento Público não se trata de uma Modalidade de Licitação. Entretanto considerando as
disposições previstas na Lei 8.666193 devem ser observadas, visto que a Administração pública direta e
indireta, não possui autonomia para celebrar contratos para adquirir, vender, ceder, locar ou contratar
obras ou serviços, não podendo contatar livremente, devendo obedecer aos princípios da isonomia e da
moralidade, sempre visando garantir igualdade de oportunidade para todos os interessados em
contratarem com o poder público. Isto se dá, considerando especificamente às disposições do incisoxxvll do artigo 22 e inciso XXI do artigo 37 da constituição Federal, em que as entidades da
administração pública direta e indireta devem licitar sempre que o bem ou serviço por elas oferecido
poderem interessar a mais de um dos adrninistrados.

Sobre o requerimento feito pelo Diretor do Departamento de Educação e cultura solicitando o
presente credenciamento, a qual justifica a abertura do presente credenciamento da seguinte forma;

A abertura da presente licitação para contratação de oficinas de profissionais e trabalhadores de
atividades artísticas e culturais que possam ser transmitidas pela Internetou disponibilizadas por meio de
redes sociais e outras plataformas digitais, integra as ações de fomento do setor cultural previstas no art.
2o'IIr' da Lei Federal no 14.017, de29 dejulho de 2020 -Lei Aldir Blanc e que devem ser executadas
pelo Município.

A realização deste Edital decorre da necessidade de atuação imediata do poder público para
minimizar o impacto gerado pelas medidas preventivas que foram e estão sendo tomadas para o
enfrentamento da pandemia da covlD-l9, que implicaram na suspensão/interrupção dos eventos
artístico-culturais no Município pela aglomeração de pessoas e risco para asaúde pública.

As ações de fomento ao setor artístico e cultural de Marmeleiro, com o incentivo para a
veiculação das atividades artísticas via Internet, contribuirá para a geração de renda e oportunizará o
acesso da população às atividades aftísticas e culturais neste ano em qlre foi preconizado o isolamento
social, contribuindo paru a melhoria da qualidade de vida na atual situação do Município.

Por oferecet lazer e entretenimento à população, o setor cultural é uma ferramenta de grande
impacto na economia da nação, influente na geração de emprego e renda, possibilita a criação de vários

CNPJ: 76.205.6651000 t -0I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. postal 24 _CEp g5.6t5_000
E-mail: lii;it¡rc¿rQ(glnanr¡elgj¡sr-.p-¡.gsr-v-,h-1-[c-ihc.¿:-q0*2(ri]ni¡rnæJç:up.p-r,goyj¡ 

- Telefone: (46) 3525-8107 / B t05



03q?

ESTADo oo peReNÁ

postos de trabalho, diretamente para artistas, produtores, artesãos, costureiras, pintores, eletricistas,
escultores, músicos, iluminadores, etc. e de forma indireta para o comércio, mercado, restaurantes, dentre
outros' Ainda, considerando o número de pessoas em "quarentena" voluntári a, faz-se necessário
diversificar as possibilidades de lazer, entretenimento e enriquecimento cultural dentro das residências
dos cidadãos, cabendo o emprego de formas criativas de integração social de forma virtual.

A modalidade credenciamento foi adotada por ter sido conside rada amais indicada após reuniões
com os segmentos artísticos e culturais envolvidos e pelo número de agentes culturais relacionados a estas
atividades em nosso Município.

As oficinas a serem contratadas foram definidas com base nas ações desenvolvidas pelo
Departamento de Educação e Cultura nos últimos anos e também pelas inscrições apresentadas no
Cadastro Municipal de Cultura instituído pelo Decreto Municipal n.o 3.136, de l6 de setembro de2020.

Os valores a serem pagos é de acordo com o valor do recurso disponibilizado, que será dividido
entre as oficinas inscritas e que fizerem suas apresentações, no valor pré-estabelecido para cada of1cina,

Declaração de adequação orçamentaria e financeira do Setor de Finanças.
Examinando os autos, entendo que os requisitos fundamentais para a selegão de propostas estão

em consonância com as disposições legais pertinentes, afastando condições que possam tipificar
preferências ou discriminações.

Diante do atendimento aos preceitos legais, a Controladoria do Município de Marmeleiro opina
positivamente, ao prosseguimento do presente processo.

É o parecer

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO

Qr.,-*nsrLuciana A
Coordenadora da Unidade de Controle Interno

CNPJ: 76.205.665/000 t-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. postal 24 _ CEp g5.61 5_000
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Av. Macali,255 'caixa postar 24 - Fone/Fax (46) 3525-8r00 - cEp 85,6r5-000

Marmeleiro, 16 de novembro de202l,

Processo Administrativo n.o 233/2021
Chamamento Público n.. 00512021

Parecer n.'624/2021

Assunto: chamamento Público paru credenciamento de trabalhadores da cultura paraministrarem oficinas de atividades artísticas e culturais, conforme o requerimento n." 0gg/2021,emanado do Departamento de Educação e Cultura.

o Chamamento Público não se trata de uma Modalidade de Licitação. Entretanto,considerando as notmas que regem as contratações pelo poder público, u, ¿irporições previstasna Lei n'o 8'666193 devem ser observadas, uisto qu. u administração não pode contratarlivremente, por estar adstrita aos princípios daìsonomiå e da moralidade, sempre visando garantirigualdade de oportunidade para todos òs interessados em contratarem com o poder público. Istose dá, considerando especificamente às disposições do inciso XXVII ¿" àrtii" 22 e inciso XXIdo artigo 37, ambos do Texto Maior, em que as entidades da administração pública direta eindireta devem licitar sempre que o bem ou serviço por elas oferecido puderem interessar a maisde um dos administrados.

Nas palavras do professor Jorge Ulisses Jacoby o Chamamento público:

"É umafe*ameyta de prospecção de mercado, de pesquisas de
parâmelros. pode ser utilizado, por exemplo, para vàrificação de
interesse de empresas nofornecimento de-proåutos ou serviços, oupara veriJìc_ação e comprovação de exclusividade na uriao d,
algum produto, a teor do art. 25, I, da Lei g.666/g3, bem como

'# ; "i : :Ií::;: !,:;,;'"( : " " 
i am e n t o d e e mpr e s as p ar a p r e s t aç ã o

Segundo a doutrina de Joel de Menezes Niebhur o credenciamento pode serconceituado como:

"Espécie de cadastro em que se inserem todos os inleressados emprestar certos tipos de serviços, conforme regras de habiritação e
remuneração plefrxadas pela própria Administraçao púùlica.
Todos os credenciados cerebram, sob as mesmas condições,
contrato adminisaafivo, haja vista que, pera natureza do serviçoi,
não há reração de excrusão, isto é, o serviço a ser contratado nãoprecisa ser prestado com excrusividade por um ou por outro, mas
é prestado por todos.,'

Ere * olrfunici^ / Ce Ollanno/øtro

Em que pese não se tratar de modalidade de licitagão, as disposições previstas na Lein'' 8'666193 devem ser aplicadas por analogia- Arsim, no fi"r"nt. caso deve haver autuação doprocesso' devidamente protocolado e numerado. Devé haver também autoriziçaai;;^;;:"W

&ý
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indicação sucinta a.o oujÿ.o e indicação do recurso para adespesa sem prejuízo das demaisnormas pertinentes à matéria.

No presente caso' o instrumento tem como objetivo credenciar trabalhadores da culturapara ministrarem oftcinas de atividades artística, . .ulturuis, nos termos ao ìequerimento n.o08812021.do Departamento de Educação e cultura, cujo fomento esrá previsto na Lei Aldir Blancpara minimizat o impacto gerado peias medidas preientivàs tomadas para o enfrentamento dopandemia da COVID-19.

Examinados os autos, entendo. que. os requisitos fundamentais para a seleção econtratação estão em consonância com as disiosiçoes legais pertinentes, afastarijo condições quepossam tipifrcar preferências ou discriminaçães. 
' e-'-- t

os responsáveis pelos setores de contabilidade e finanças informam a existência deprevisão de recursos de ordem financeira e orçament âriaparacumprir as obrigações decorrentesdas contratações,

A Lei n'o 15'608/07 do Estado do Paraná dispõe que o prazo de publicidade para ocredenciamento deve ser de, no mínimo, 15 dias d.i;. no máximo de 30 dias úteis.considerando a natureza d,o objeto, o editai t"^ piiro pir"i"" paru realização das inscrições,consoante disposição da Cláusula Oitava.

considerando o exposto, manifesto-me pela continuidade do processo, salientando quea presente manifestação toma por base, exclusivam.ttt., o, .l.mentos que constam, até a presentedata, nos autos do processo administrativo em epígrafe.

Estado do Paraná CNPJ 76.205.665/0001-01
Av. Macali,255 - Caixa posral 24 - Fone/Fax (46) 3525_8100 _ CEp g5.615_000

Ederson berto Dalla Costa
Procurador Jurídico

OAB/PR 53.299

E o parecer
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Parecer no 155/2021

Para:
Presidente da CPL

Marmeleiro, 16 denovembro de202l

necessárias.

considerand" 
?t jqlnações e pareggfs contidos no presente processo, AUToRrzo, o Edital deLicitação na modalidade chamamentõ Público n" 005/202f, ãestinado ao CREDENCTAMENTo DETRABALHADORES DA CULTURA PAIIA MINISTIiAREM OFICINAs DE ATIvIDADESARTÍsrrcAs E cuLTU Ars p*u ã. ãr*os da rede -uni"iput de ensino 

" "o-urridude 
em geral, comfundamento no art. 2?,Y, da constituição da República redeiltiva do Brasil, nu i"i Federal no 14.017,de 29 dejunho de 2020, que dispõe sobie ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadasem decorrência dos efeitos econômicos e sociais da pandemia da covlD-l9, nos termos do Decreto

f9leral no l0'464,de17 de agosto de2020 e alterações, Decreto Municipal 3.l4o,de 30 de setembro de2020 e alterações, Lei Estadual no 15.608, de 16 de ujorto O"-2007 e al,ei Federal no g.666 de2l dejunho de 1993 e as demais alterações e demais legislaçãã pertinlnte.

Encaminhe-se à Comissão permanente de Licitação

Jair Pilati
Prefeito

CNPJ: 76.205.66S¡OOOI O I
Avenida_ Macali, no 255, Centro - Cx. postal 24 _ CEp g5.6 I 5_000
E-mail: lir:itaoao@r¡ar¡nereiro.or.gev.br / ricitacao02(,ù¡d:¡cþuç.p¿gaJ,br. - Terefone: (46) 3525_810 7 / gros
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Avlso DE cHAMAMENTo pú¡r,rco N" 005/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 233 I2OLI-LIC

CREDENCIAMENTO DE TRABALHADORES DA CULTURA PARA MINISTRAREMOFICINAS DE ATIVIDADES ANTÍSTTCAS E CTJLTURAIS

o Município de Marmeleiro, através da comissão Permanente de Licitação, designada pelo prefeito,
através da Portaria no 6'597 de primeiro de outubro de dois mil e vinte e um, toma pública a realizaçãodeste Credenciamento de pessoai Físicas.

o Edital completo poderá ser obtido no site da Prefeitura de Marmeleiro, no Bannerde destaque para asações da Lei Aldir Blanc, no endereço eletrônico: bllpluluw.inamieleiro.pr.eov,br/sitio/aldir bla'c.php.

sendo que o edital ficará aberto do dia 18 de novembro de 2021ìt 13 de dezembro de 2021atéas 11:00horas' devendo os interessados encaminharem a documentação ao setor de Licitações, localizado noprimeiro piso do Paço Municipal, no endereço: Avenida Macali, no 255, centrq rvrarmeleiro - paraná,,
cEP: 85.615-000, no horário dãs gh às l rh30 e das l3h às l7h.

A abertura dos envelopes será dia 13 de dezembr o de 2021às 14:00 horas, no endereço acima citado.

Esclarecimentos adicionais relativos ao presente edital serão prestados pelo setor de Licitações econtratos do Município, fone (46) 3525-gt^os ou (46) 3s2s-groi.

Marmeleiro, l6 de novembro de 2021.

(,.,,c"*V X;rs-
Ricardo tr'iori

Presidente da CpL
Portaria 6.597 de \t/l}l212l

C¡lP.l: zo.zOs.6osÆõõliï
Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. postal
E-mail:

24 - CEP 8s.61 5-000

-Telefone: (46)3525-8t07 / gt1s
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cNpJ 76,20s,ó6sl0001_01

Av.Macoli, zSS - Cx.posta| z+ - Fone f Fax (+ø) ESZS_g100 _ CEp sS6tS_000 _ MARMELETRo - pR

PORTARIA NO 6.597,DE IO DE OUTUBRO DE2021,

Altera composição da Comissão
Permanente de Licitação e dá outras
providências.

O PREFEITO DO N¡U¡¡¡CíPIO DE MARMELEIRO, EStAdO dO
Paraná, no uso de suas atribuiçöes e de conformídade com o disposto no ad.
51, da Lei no 8.666/93,

RESOLVE:

Art. 10 ALTERAR a composição da comissão permanente de
Licitação, que passa a ser composta pelos seguintes servidores efetivos:

l- Presidente: Ricardo Fiori, Matrícula no 1824-4;
ll - Membro: Everton Leandro Camargo Mendes, Matrícula 1393-5.
lll - Membro: Daverson Colle da Silva, Matrícula 1116-g;
lV - Membro; Lidiane Helena Haracymiw, Matrícula 11g4-0;
V - Suplente: José Alberto Adam, Matrícula no 1555-5.
Parágrafo único. Na ausência do Presidente, assumirá a função o

membro de maior tempo de servíço público municipal e, na falta de um
membro, assumirá o suplente.

Art.20 São competências da Comissão Permanente de Licitaçäo:| - recepcionar todos os pedidos rerativos à aquisiÇoes e
contratações;

ll - instaurar, numerar, encerrar os processos licitatórios;
lll - redigir editais, convites, atas;
lV - publicar e responder por todas as fases da licitação;
V - receber documentos, propostas e realizarjulgamentos;
Vl - encaminhar recursos referentes à licitação ao Prefeíto ou à

Procuradoria-Geral, para manifestação;
Vll - elaborar a minuta dos contratos e termos aditivos;
Vlll - conduzir os processos administrativos especiais instaurados

para apuração de descumprimento contratual e apiicação de penalidades aos
licítantes, salvo quando houver suspeiçäo ou impedimeñto;

lX - Exercer outras atividades correlatas ao processo licitatório.
CONFERE COM

Art. 30 A nomeação se dará pelo prazo de 01 (um) ano, v$a(h6lNAL
recondução da totalidade de seus membros.

Art. 4o O trabalho dos membros detentores de cargo eretivo2 SelH'
remunerado pela gratificaçäo prevista no art. 33, inciso I , da Lei no 2.096, de
de setembro de 2013, observado o disposto nos gg 30 e

\Ãrww. marmeleiro. pr. gov, br

40, do mesmo a

ATU RA
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Oe outuUroïrj.rT;ã:"". 
revosadas as disposições da porlaria no 6.345, de 1o

Art. 60 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Marmeleiro, 1o de outubro de2021

R PILATI
de Marmeleiro

CONFERE COAN
O ORIGINAL

2 I 0lJI, 2021

Publicado no DOE de Edição no 1 0g3, de 1o cle outubro de 2021

ww-w. marmeleiro.pr. gov. br
NAÏURA
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DIÁRIO OFICIAL ELETRONICO

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO - PARANÁ
QUARTA.FEIRA, 17DE NOVEMBRO ONNN ANO: V EDIÇÃO N": 1112- 35 Pigþ

TERMo DETATIFI9IçÃ9 DE lNExtctBtLtDADE DE LtctrAçÃo No o27tzo21pRocEssoADMlNlsrRATlvo L¡clTÁTÓRlo No 242t2021viñcutado ao Ghämamento púbtico n 001t2021
Pelo presente Termo, fica ratificado o Parecer n' 62412021, elaborado pelo Assessor Jurídico do Município, nos termosem que opina pela contratação, mediante lnexigibilidade de Licitaçao ründamentaoã no artigo 2s da Lei g666/93, atravésda pessoa física:
ITEM OI:

' CARLA ISABEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, inscrita no CPF n'3i7.BB3.0BB-08.
A contratação acima deve ser concretizada nos termos da elaboração efetuada pela comissão permanente de Licitaçãonomeada pela Portaria n. 6.5g7 de 01 de outubro de 2021 .

!l".rgt 03 (meses) meses a contar da data da assinatura do contrato.objeto: contratação de profissionais da área de saúde tecÀicãs (as) em enfermagem 40 (quarenta) horas semanais para
^Prestação 

de serviços junto ao Departamento de saúde credenciaåo no chama"mento público no 00112021 - processo'Administrativo no 03512021- LtC.

Marmeleiro, 16 de novembro de 2021.

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

Avlso DE CHAMAMENTO PúBLlco No 00s/2021 PRocESso ADMtNtsrRATtvo No 233/2021-LIC CREDENCIAMENTO DE TRABALHADORES DA CULTURA PARA MINISTRAREM OFICINAS
DE ATIVIDADES ARTÍSTICAS E CULTURAIS

o Município de Marmeleiro, através da comissão Permanente de Licitação, designada pelo prefeito, através da portariano 6'597 de primeiro de outubro de dois mil e vinte ; ,;, i;;;" púbrica a realização deste credenciamento de pessoasFísicas.
o Edital completo poderá ser obtido no site da Prefeitura de Marmelei ro, no Bannerde destaque para as ações da Lei AldirBlanc, no endereço.eletrônico: 

.Sendoqueoedital''.",.uounode2021atéas1l:00horas,devendo
os interessados encaminharem a documentação ao setor de Licitaçõ_es,l_ogqlizqdo no primeiro piso do paço Municipal, noendereço: Avenida Macali, n' 255, centro, Mármeleiro - p"i"nã,-cÊp: g5.61s-000, no'horário das gh às 1 t h30 e das 13hàs 17h.

^A abertura dos envelopes será dia 13 de dezembr o de 2021às l4:00 horas, no endereço acima citado,Esclarecimentos adicionais relativos ao presente edital serão prestados pelo éetor de Licitações e contratos do Município,fone (46)3525-8105 ou (46) 3525_8107.

Marmeleiro, 16 de novem bro de 2021 .

Ricardo Fiori
Presidente da CpL
Portaria 6.597 de 01l1OlZO21

Avlso DE LlclrAçÃo PREcÄo ELETRôNtco No 1s2t2021 - pMM - EXcLUStvo pARA ME EEPP PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 21012021-LIC

MODALIDADE: Registro de preços.
TIPO: Menor preço unitário por iiem.
oBJETo: contratação de empresa para prestação de serviços de esquadrias em alumínio e vidro e instalação de peitorilem mármore para atender as necessidades doi Departamåntos, conforme especificaçöes e quantidades constantes noAnexo I - TERMo DE REFERÊNCIA.
RECEBIMENro DAS p_R_o-l_o_sl4g: 

4p.Efir=gasJ8jgg ¡or¡f dg .TÉRMINo Do RECEBIMENTo DAS P 
.

ATOS DO PODER

D¡árlo Oficlal Asslnado Eletronlcamente com Cerilflcado padrão tCp_
Brasll e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a
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